
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

CNPJ: 10.249.241/0001–22 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

A Ordenadora do Fundo Municipal de Assistência Social DE SÃO GERALDO 

DO ARAGUAIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, como também nas 

disposições contidas na Lei n. 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, autoriza a Equipe de Apoio a 

autuação do Processo para Objeto: SERVIÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS, DESTINADOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS PROGRAMAS.  Nos 

termos do oficio de nº  036/2016, solicitado pela FUNDO MUL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL .  

 

 

 

Gabinete da Ordenadora do Fundo Municipal de Assistência Social de SÃO 

GERALDO DO ARAGUAIA, aos 17 dias do mês de março de 2016. 

 

 

 

 

ELIETE DA CRUZ ALENCAR 

Ordenadora  
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